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Requerimento Nº 57/2022

REQUEIRO À MESA, após ouvido o Egrégio Plenário, na 
forma regimental, digne-se de oficiar à Exma. Deputada Estadual Dra. Damaris 
Moura, reiterando o requerimento nº 5809/2021, para que envide esforços no sentido 
de intermediar, em caráter de urgência, junto ao Governo do Estado de São Paulo 
e Departamento de Estadas e Rodagem – DER: a instalação de uma rotatória ou 
outro dispositivo para acesso seguro de veículos aos Bairros Nossa Senhora de 
Fátima, dos Oliveiras, Guaxingu, dos Souzas e Água Branca, na Rodovia SP 141; 
e a duplicação da SP 141 entre o Residencial Colina das Estrelas e o bairro 
Quadrinha.

JUSTIFICATIVA
Como é de conhecimento e, diante das inúmeras conversas 

sobre este tema que já tivemos, tanto em seu gabinete, quanto em Tatuí, este 
Parlamentar tem notado, cada vez mais a necessidade de implantação de um 
dispositivo seguro para acesso aos bairros acima citados, eis que há um grande 
volume de pessoas que transitam por esta via, seja para acessar os bairros, suas 
residências ou negócios, quanto para seguir caminho para Capela do Alto, Araçoiaba 
da Serra, Alambari e Sorocaba (via Raposo Tavares).

Recentemente a igreja católica existente no bairro Nossa 
Senhora de Fátima foi elevada a Santuário, a Paróquia Matriz Santuário Nossa 
Senhora de Fátima, o que atrai visitantes e fiéis de Tatuí, bem como da região, ainda, 
sendo este templo está incluído na “Rota Turística e de Peregrinação 
Religiosa “Caminhada da Fé de Tatuí”, amplamente divulgada pelo Brasil, fator este 
que também atrai mais pessoas ao bairro e que dependem deste acesso.

Infelizmente, vários acidentes já ocorreram neste local, que 
já chegou a vitimar pessoas, moradores dos bairros da região, como recentemente 
ocorrido.

A instalação de tal dispositivo de acesso é de suma 
importância para a região, bem como se faz urgente, a fim de que sejam prevenidos 
futuros acidentes no local, preservando a vida e integridade das pessoas.

Diante disto, com vistas à legalidade e transparência pública, 
requer sejam fornecidas estas informações para melhor análise, estudo e sejam 
tomadas as devidas providências.

Sala das Sessões “Ver. Rafael Orsi Filho”, 07 de fevereiro de 2022.

(assinatura digital)
MARQUINHO DE ABREU

Vereador
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